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1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 

14a LEGISLATURA

ATA DA 045a SESSÃO
 EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 
08 DE DEZEMBRO DE 1999

(quarta-feira)

Presidência do Senhor Deputado Caíto Quintana,
secretariada pelos Senhores Deputados Hermas Brandão
e Antonio Carlos Belinati.

Às quinze horas e quarenta e cinco minutos, é
registrada a presença dos seguintes Senhores Deputados:
Caíto Quintana, José Maria Ferreira, Nelson Garcia,
Hermas Brandão, Augustinho Zucchi, Renato Gaucho,
Ângelo Vanhoni, Luiz Carlos Zuk, Ademar Traiano,
Ademir Bier, Albanor Gomes, Algaci Tulio, Antonio
Carlos Baratter, Antonio Carlos Belinati, Antonio
Annibelli, Basílio Zanusso, Beraldin, Beto Richa, Carlos
Simões, Cesar Seleme, Cezar Silvestri, Chico Noroeste,
Cleiton Kielse, Divanir Braz Palma, Duílio Genari,
Durval Amaral, Edgar Bueno, Edno Guimarães, Edson
Strapasson, Elio Lino Rusch, Fernando Ribas Carli,
Geraldo Cartário, Hermes Fonseca, Hidekazu Takayama,
Luciana Rafagnin, Luiz Accorsi, Luiz Carlos
Alborghetti, Luiz Carlos Martins, Luiz Fernandes Silva
Litro, Miltinho Puppio, Moysés Leônidas de Oliveira,
Nereu Moura, Orlando Pessuti, Pastor Edson Praczyk,
Péricles Mello, Plauto Miró Guimarães, Ricardo Chab,
Ricardo Maia, Serafina Carrilho, Tiago Amorim Novaes,
Tony Garcia, Valdir Rossoni e Waldyr Pugliesi (53).
Achando-se em licença o Senhor Deputado Nelson
Justus. (01) 

Verificada a existência de número legal, o Senhor
Presidente declara aberta a

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

O  SR. PRESIDENTE  (Caíto Quintana)
Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos traba-

lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da sessão anterior, a qual é

aprovada sem observações.

O SR. PRESIDENTE (Caíto Quintana)
Não há expediente a ser lido, nem oradores inscri-

tos.
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 53 Srs. Deputados.

Passaremos à apreciação da matéria constante da
Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos Srs. Dep-
utados.

ITEM 01
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 092/99 de
autoria do Deputado Beto Richa, que dispõe sobre
atividades de artesanato, conforma especifica. Apro-
vado.

ITEM 02
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 566/99 de
autoria do Deputado Luiz Accorsi, que declara de Util-
idade Pública a Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais de Anahí, com sede no Município de Anahí e foro
no Município de Corbélia. Aprovado.

ITEM 03
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 603/99 de
autoria do Deputado Orlando Pessuti, que declara de
Utilidade Pública a Associação dos Aposentados, Pen-
sionistas e Idosos de Ivaiporã, com sede e foro no
Município de Ivaiporã. Aprovado.

ITEM 04
3ª DISCUSSSÃO - do Projeto de Lei nº 200/99 de auto-
ria da Deputada Serafina Carrilho, que autoriza o Poder
executivo a instituir, através da Secretaria de Estado da
Criança e Assuntos da Família o Projeto “Casa
Abrigo”. Destinado a acolher mulheres vítimas de vio-
lência ou cuja integridade física corra riscos de
qualquer natureza. Com PARECER FAVORÁVEL DA
C.C.J., S.P. e C.S.P.. COM EMENDA DE PLENÁRIO.
APRECIAR NESTE TURNO EMENDA APRO-
VADA EM 2ª DISCUSSÃO.

Neste turno apreciando Emenda aprovada em 2ª
discussão. Aprovada a Emenda.

ITEM 05
3ª DISCUSSSÃO - do Projeto de Lei nº 387/99 de
autoria do Deputado Nelson Justus, que autoriza o
Poder Executivo a instituir, através da Secretaria de
Estado de Segurança Pública, a destinar sala própria
nas penitenciárias delegacias de polícia ou nosocômio,
para os advogados comunicarem-se com seus clientes.
Com PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J. e C.S.P..
COM EMENDA DE PLENÁRIO. APRECIAR
NESTE TURNO EMENDA APROVADA EM 2ª DIS-
CUSSÃO.

Neste turno apreciando Emenda aprovada em 2ª
discussão. Aprovada a Emenda.

ITEM 06
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 599/99 de autoria
do Deputado Hermas Brandão, que proíbe a locação de
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equipamentos para a fiscalização das rodovias estaduais.
COM PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J. Aprovado,
artigo por artigo.

O SR. VALDIR ROSSONI (Questão de Ordem)
Sr. Presidente, eu gostaria, ontem tivemos um

episódio com o Deputado Orlando Pessuti, e eu quis
fazer uma brincadeira e fui mal interpretado e, talvez,
bem interpretado, e pedi desculpas pessoalmente ao
Deputado Orlando Pessuti, e faço aqui o meu pedido,
aqui, novamente, de público ao Deputado Orlando Pes-
suti, porque o Deputado Orlando Pessuti sabe que
tenho pela sua pessoa um grande respeito, apesar de
termos aqui divergido em muito pontos sobre as
questões legislativas desta Casa, mas o respeito con-
tinua maior. Então, queria fazer de público este pedido
de desculpas ao Deputado Orlando Pessuti, já o tinha
feito pessoalmente, porque esse é o meu jeito de ser e
isso não me diminui em nada. 

Acredito que nós que convivemos nesta Casa
devemos saber nos colocar no nosso devido lugar.
Ontem eu quis fazer uma brincadeira, foi uma
brincadeira de mau-gosto, jamais gostaria que o
Deputado Orlando Pessuti levasse isso a sério ou
levasse isso como um desaforo por parte da minha
pessoa.

O SR. PRESIDENTE (Caíto Quintana)
Deputado Valdir Rossoni, esta Presidência já

havia registrado, exatamente porque o Deputado
Orlando Pessuti, da tribuna, havia citado o fato, solic-
itando o entendimento da Casa, e sei que tanto Vossa
Excelência, como o Deputado Orlando Pessuti, no
calor das discussões, são dois Deputados aguerridos,
no entanto, têm da melhor postura parlamentar, o que
significa este Parlamento atitudes desta natureza, tanto
de Vossa Excelência como do Deputado Orlando Pes-
suti.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente Sessão Extraordinária, marcando outra para logo
mais, às 18:00 horas com a seguinte

ORDEM DO DIA:

REDAÇÃO FINAL - dos Projetos de Lei nºs 123, 451,
460 e 582/99.

3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 229/99.

1ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 419 e 642/99.

Levanta-se a sessão.

1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 

14a LEGISLATURA

ATA DA 046a SESSÃO
 EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 
08 DE DEZEMBRO DE 1999

(quarta-feira)

Presidência do Senhor Deputado Caíto Quintana
secretariada pelos Senhores Deputados Hermas Brandão
e Divanir Braz Palma.

Às dezessete horas é registrada a presença dos
seguintes Senhores Deputados:  Caíto Quintana, José
Maria Ferreira, Nelson Garcia, Hermas Brandão,
Augustinho Zucchi, Renato Gaucho, Ângelo Vanhoni,
Luiz Carlos Zuk, Ademar Traiano, Ademir Bier, Albanor
Gomes, Algaci Tulio, Antonio Carlos Baratter, Antonio
Carlos Belinati, Antonio Annibelli, Basílio Zanusso,
Beraldin, Beto Richa, Carlos Simões, Cesar Seleme,
Cezar Silvestri, Chico Noroeste, Cleiton Kielse, Divanir
Braz Palma, Duílio Genari, Durval Amaral, Edgar
Bueno, Edno Guimarães, Edson Strapasson, Elio Lino
Rusch, Fernando Ribas Carli, Geraldo Cartário, Hermes
Fonseca, Hidekazu Takayama, Luciana Rafagnin, Luiz
Accorsi, Luiz Carlos Alborghetti, Luiz Carlos Martins,
Luiz Fernandes Silva Litro, Miltinho Puppio, Moysés
Leônidas de Oliveira, Nereu Moura, Orlando Pessuti,
Pastor Edson Praczyk, Péricles Mello, Plauto Miró
Guimarães, Ricardo Chab, Ricardo Maia, Serafina
Carrilho, Tiago Amorim Novaes, Tony Garcia, Valdir
Rossoni e Waldyr Pugliesi (53). Achando-se em licença o
Senhor Deputado Nelson Justus (01).

Verificada a existência de número legal, o Senhor
Presidente declara aberta a

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

O  SR. PRESIDENTE  (Caíto Quintana)
Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos traba-

lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da sessão anterior, a qual é

aprovada sem observações.

O SR. PRESIDENTE (Caíto Quintana)
Não há expediente a ser lido, nem oradores inscri-

tos,
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 53 Senhores Deputados.
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Passaremos à apreciação da matéria constante da
ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos Senhores
Deputados.

ITEM 01
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 123/99, de
autoria do Deputado José Maria Ferreira, que obriga os
construtores de barragens a proceder a limpeza das áreas
alagadas. Aprovado.

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 123/99
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - As empresas e ou consórcios,
responsáveis pela construção de barragens forma-
doras de lagos, ficam obrigados a proceder a
supressão e retirada de vegetação no leito da área
inundada mediante prévia autorização do Instituto
Ambiental do Paraná - IAP, bem como, a pro-
mover a recomposição da cobertura florestal às
margens do lago, considerada área de preservação
permanente.

§ 1º - A supressão e retirada da vegetação de
que trata este artigo, implica na remoção de toda veg-
etação na área de inundação, não adaptável às novas
condições de alagamento, podendo ser reservada,
áreas com a vegetação que, a critério técnico, forem
consideradas necessárias à proteção de ictiofauna e
das reservas indispensáveis à garantia da piscicul-
tura.

§ 2º - A recomposição da cobertura florestal de que
trata este artigo será efetuada plantio de espécies flo-
restais nativas.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Comissões, em 01.12.99.
(aa) CESAR SELEME - Presidente
ANTONIO BARATTER - Relator

ITEM 02
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 451/99, de
autoria do Deputado Algaci Tulio, que autoriza o Poder
Executivo a criar a Delegacia da Criança e do Adoles-
cente no Município de São José dos Pinhais. Apro-
vado.

ITEM 03
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 460/99, de
autoria do Deputado Basílio Zanusso, que autoriza o
Poder Executivo a proceder a doação ao Município
de Altônia, da Data de Terra de nº 07 (sete) da
Quadra nº 60 (sessenta) da Cidade de Altônia. Apro-
vado.

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 460/99
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a pro-
ceder a doação ao Município de Altônia, da Data de Terra
de nº 07 (sete) da Quadra nº 60 (sessenta) localizada na
Cidade de Altônia, contendo uma casa de madeira med-
indo 181,42, objeto da matrícula nº 1.486 do Registro de
Imóveis da Comarca de Xambrê - Pr.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Comissões, em 01.12.99.
(aa) CESAR SELEME - Presidente
ANTONIO BARATTER - Relator

ITEM 04
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 582/99, de
autoria do Deputado Luiz Accorsi, que declara de Util-
idade Pública a Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais de Palmital, com sede e foro no Município de
Palmital. Aprovado.

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 582/99
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Palm-
ital, com sede e foro no Município de Palmital.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Comissões, em 07.12.99.
(aa) CESAR SELEME - Presidente

LUIZ CARLOS ZUK - Relator

ITEM 05
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 229/99, de autoria
do Deputado Carlos Simões, que autoriza o Poder Execu-
tivo a criar uma CIRETRAN no Município de Almirante
Tamandaré. COM PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J. e
C.S.P.. COM EMENDA DE PLENÁRIO. APRECIAR
NESTE TURNO EMENDA APROVADA EM 2ª DIS-
CUSSÃO. 

Aprovada a Emenda.

ITEM 06
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 419/99, de autoria
do Deputado Ademir Bier, que declara de Utilidade
Pública a ADEFIMAR - Associação dos Deficientes de
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Marechal Cândido Rondon, com sede e foro no Municí-
pio de Marechal Cândido Rondon. COM PARECER DA
C.C.J..Aprovado. (Publ. no D.A. nº 92, de 11.08.99).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 419/99

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do Deputado
Ademir Bier, tem por objetivo declarar de Utilidade
Pública a ADEFIMAR - Associação dos Deficientes de
Marechal Cândido Rondam, com sede e foro no Municí-
pio de Marechal Cândido Rondon. 

Chamada esta Comissão a se manifestar com
relação à legalidade e constitucionalidade, e ainda por
estar de acordo com a Lei nº 6994/78, alterada pela Lei nº
8589/87, nada encontramos que possa impedir sua nor-
mal tramitação.

Assim sendo, somos de parecer favorável.
Sala das Comissões, em 30.11.99.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
SERAFINA CARRILHO - Relatora

ITEM 07
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 642/99, de autoria do
Poder Judiciário, que cria a Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios na Comarca de Guarapuava, esta-
belece a jurisdição das Varas de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios das Comarcas de Entrância
Finais, e da Comarca de Guarapuava e adota outras providên-
cias. COM PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J.. Aprovado.

PROJETO DE LEI Nº 642/99
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica criada uma (01) Vara de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios na Comarca de
Guarapuava.

Art. 2º - Ficam criados na Comarca de Guara-
puava, para a Vara de Execuções Penais e Corregedoria
dos Presídios:

a) um (01) cargo de Juiz de Direito de entrância
intermediária;

b) um (01) cargo de Escrivão;
c) dois (02) cargos de Auxiliar de Cartório;
d) dois (02) cargos de Oficial de Justiça.

Art. 3º - Fica criada na Comarca de Guarapuava, a
Escrivania de Execuções Penais e Corregedoria dos
Presídios.

Art. 4º - As Varas de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios da Comarca de Curitiba têm juris-
dição nas seguintes Comarcas:

I - Almirante Tamandaré;
II - Antonina;
III - Araucária;
IV - Bocaiúva do Sul;
V - Campina Grande do Sul;
VI - Campo Largo;
VII - Cerro Azul;
VIII - Colombo;
IX - Curitiba;
X - Fazenda Rio Grande;
XI - Guaratuba;
XII - Lapa;
XIII - Matinhos;
XIV - Morretes;
XV - Paranaguá;
XVI - Pinhais;
XVII - Piraquara;
XVIII - Rio Branco do Sul;
XIX - Rio Negro;
XX - São José dos Pinhais.

Art. 5º - A Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios da Comarca de Londrina tem juris-
dição nas seguintes Comarcas:

I - Andirá;
II - Apucarana;
III - Arapongas;
IV - Assaí;
V - Bandeirantes;
VI - Bela Vista do Paraíso;
VII - Cambará;
VIII - Cambé;
IX - Carlópolis;
X - Centenário do Sul;
XI - Congonhinhas;
XII - Cornélio Procópio;
XIII - Faxinal;
XIV - Grandes Rios;
XV - Ibaiti;
XVI - Ibiporã;
XVII - Ivaiporã;
XVIII - Jacarezinho;
XIX - Jaguapitã;
XX - Joaquim Távora;
XXI - Londrina;
XXII - Marilândia do Sul;
XXIII - Nova Fátima;
XXIV - Porecatu;
XXV - Primeiro de Maio;
XXVI - Ribeirão Claro;
XXVII - Ribeirão do Pinhal;
XXVIII - Rolândia;
XXIX - Santa Mariana;
XXX - Santo Antônio da Platina;
XXXI - São Jerônimo da Serra;
XXXII - Sertanópolis;
XXXIII - Uraí.
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Art. 6º - A Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios da Comarca de Maringá tem juris-
dição nas seguintes Comarcas:

I - Alto Paraná;
II - Alto Piquiri;
III - Altônia;
IV - Astorga;
V - Barbosa Ferraz;
VI - Campo Mourão;
VII - Cianorte;
VIII - Cidade Gaúcha;
IX - Colorado;
X - Cruzeiro do Oeste;
XI - Engenheiro Beltrão;
XII - Goioerê;
XIII - Guaíra;
XIV - Icaraima;
XV - Iporã;
XVI - Jandaia do Sul;
XVII - Loanda;
XVIII - Mamborê;
XIX - Mandaguaçu;
XX - Mandaguari;
XXI - Marialva;
XXII - Maringá;
XXIII - Nova Esperança;
XXIV - Nova Londrina;
XXV - Paraíso do Norte;
XXVI - Paranacity;
XXVII - Paranavaí;
XXVIII - Peabiru;
XXIX - Pérola;
XXX - Santa Isabel do Ivaí;
XXXI - São João do Ivaí;
XXXII - Sarandi;
XXXIII - Terra Boa;
XXXIV - Terra Rica;
XXXV - Terra Roxa;
XXXVI - Umuarama;
XXXVII - Xambrê.

Art. 7º - A Vara de Execuções Penais e Correge-
doria do Presídio da Comarca de Foz do Iguaçu tem juris-
dição nas seguintes Comarcas:

I - Assis Chateaubriand;
II - Barracão;
III - Capanema;
IV - Formosa do Oeste;
V - Foz do Iguaçu;
VI - Marechal Cândido Rondon;
VII - Matelândia;
VIII - Medianeira;
IX - Palotina;
X - Realeza;
XI - Santa Helena;
XII - Santo Antônio do Sudoeste;
XIII - São Miguel do Iguaçu;

XIV - Toledo;
XV - Ubiratã.

Art. 8º - A Vara de Execuções Penais e Correge-
doria do Presídio da Comarca de Cascavel tem jurisdição
nas seguintes Comarcas:

I - Campina da Lagoa;
II - Capitão Leônidas Marques;
III - Cascavel;
IV - Catanduvas;
V - Chopinzinho;
VI - Clevelândia;
VII - Corbélia;
VIII - Coronel Vivida;
IX - Dois Vizinhos;
X - Francisco Beltrão;
XI - Guaraniaçu;
XII - Laranjeiras do Sul;
XIII - Mangueirinha;
XIV - Palmas;
XV - Pato Branco;
XVI - Quedas do Iguaçu;
XVII - Salto do Lontra.

Art. 9º - A Vara de Execuções Penais e Correge-
doria do Presídio da Comarca de Ponta Grossa tem juris-
dição nas seguintes Comarcas:

I - Arapoti;
II - Castro;
III - Curiúva;
IV - Imbituva;
V - Ipiranga;
VI - Jaguariaiva;
VII - Ortigueira;
VIII - Palmeira;
IX - Piraí do Sul;
X - Ponta Grossa;
XI - Sengés;
XII - Siqueira Campos;
XIII - Teixeira Soares;
XIV - Telêmaco Borba;
XV - Tibagi;
XVI - Tomazina;
XVII - Wenceslau Braz.

Art. 10 - A Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios da Comarca de Guarapuava tem juris-
dição nas seguintes Comarcas:

I - Cândido de Abreu;
II - Cantagalo;
III - Guarapuava;
IV - Irati;
V - Iretama;
VI - Mallet;
VII - Manoel Ribas;
VIII - Palmital;



Curitiba, quarta-feira, em 08.12.99 Pág. 7
IX - Pinhão;
X - Pitanga;
XI - Prudentópolis;
XII - Rebouças;
XIII - Reserva;
XIV - São João do Triunfo;
XV - São Mateus do Sul;
XVI - União da Vitória.

Art. 11 - O Código de Organização e Divisão
Judiciária do Estado do Paraná, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 207...
(...)
IV - 128 (cento e vinte e oito) Juízes de Direito de

entrância intermediária;
(...)

Art. 237...
(...)
V - Guarapuava: seis (6) Juízes de Direito;
VI - Campo Mourão, Umuarama, Paranavaí,

Paranaguá e São José dos Pinhais: cinco (5) Juízes de
Direito;

VII - Apucarana, Pato Branco e Toledo: quatro (4)
Juízes de Direito;

VIII - Cianorte, Francisco Beltrão e União da
Vitória: três (3) Juízes de Direito;

IX - Arapongas, Araucária, Assaí, Assis Cha-
teaubriand, Cambé, Campo Largo, Capanema, Castro,
Colombo, Colorado, Cornélio Procópio, Cruzeiro do
Oeste, Dois Vizinhos, Goioerê, Guaíra, Ibiporã, Ivaiporã,
Jacarezinho, Laranjeiras do Sul, Marechal Cândido Ron-
don, Marialva, Medianeira, Nova Esperança, Palmas,
Palotina, Piraquara, Pitanga, Porecatu, Rolândia, Santo
Antônio da Platina e Telêmaco Borba: dois (2) Juízes de
Direito;

X - Nas demais comarcas: um (1) Juiz de Direito.
Parágrafo Único...

Art. 250 - Na Comarca de Guarapuava a prestação
Jurisdicional será efetivada por Juízes de:

(...)
IV - uma (1) Vara de Execuções Penais e Correge-

doria dos Presídios.
Parágrafo Único...
I -...
(...)
d) - uma (1) Escrivania de Execuções Penais e

Corregedoria dos Presídios;
e) - um (1) Ofício de Contador, Partidor, Distri-

buidor, Depositário Público e de Avaliador Judicial;
f) dois (2) Oficiais de Justiça em cada Vara, sendo

que um deles por designação do Juiz de Direito Diretor
do Fórum, exercerá por um (1) ano, alternadamente, as

funções de Porteiro de Auditório, obedecendo-se a rigor-
oso rodízio;

g) - um (1) auxiliar de Cartório em cada Vara
Criminal;

h) - um (1) Comissário de Vigilância de Menores.
II -...”

Art. 12 - Se houver criação de novas comarcas,
estas seguirão a jurisdição das comarcas de origem, no
que tange às execuções penais.

Art. 13 - A Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios da Comarca de Guarapuava será
instalada a critério do Órgão Especial do Tribunal de
Justiça.

Art. 14 - Enquanto não ocorrer a instalação da Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios da
Comarca de Ponta Grossa, as comarcas sob sua juris-
dição, serão atendidas pelas Varas de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios da Comarca de Curitiba.

Art. 15 - A execução da pena de réu condenado em
outro Estado, quando estiver preso em qualquer estabe-
lecimento prisional do Estado do Paraná, será de exclu-
siva competência das Varas de Execuções Penais de
Curitiba.

Art. 16 - As despesas decorrentes desta lei, cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias do Poder
Judiciário.

Art. 17 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 07.12.99.
(a) PODER JUDICIÁRIO

JUSTIFICATIVA:
Os problemas carcerários, que se avolumam em

ritmo crescente, estão a exigir a adoção de medidas con-
cretas, tanto no que diz respeito à ampliação e aperfeiçoa-
mento da estrutura prisional do Estado, quanto à
descentralização do sistema de execução de penas, hoje
impropriamente concentrados em Curitiba, Londrina e
Maringá, respeitosamente.

Atinente àquele primeiro aspecto, haveremos de
convir com que passo importante acaba de ser dado pelo
Governo do Estado, com a recente inauguração de uma
moderna Penitenciária Industrial, de âmbito regional, na
Comarca de Guarapuava.

Mas, para que referido ergástulo público possa
cumprir o mister para o qual fora concebido, torna-se
indispensável a pronta criação e instalação de uma Vara
de Execuções Penais naquela comarca de Guarapuava,
com jurisdição regionalizada, sob pena de comprometer-
se a utilidade daquele importante empreendimento, con-
forme, aliás, já sugerido pelo digno Secretário de Estado
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da Justiça, em expediente endereçado a este Tribunal de
Justiça.

Outrossim, quanto às alterações que este antepro-
jeto de lei pretende introduzir nos artigos 207, 237 e 250,
respectivamente, do Código de Organização e Divisão
Judiciária do Estado, há convir com que estas se mostram
imprescindíveis à necessária fixação dos limites territori-
ais de competência jurisdicional de cada uma das Varas
de Execuções Penais do Estado.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Presidente

Ofício nº 472/99 G.P.
Curitiba, 07 de dezembro de 1999.

Senhor Presidente, 
Encaminho à apreciação dessa augusta Assembléia

Legislativa, o incluso anteprojeto de Lei que cria a Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios na
Comarca de Guarapuava e estabelece a Jurisdição das
Varas de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios
do Estado.

Valho-me do ensejo para reiterar a Vossa Excelência
meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.

(a) SYDNEY DITTRICH ZAPPA
Presidente do Tribunal de Justiça

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 642/99

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do Tribunal de
Justiça, tem por objetivo criar a Vara de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios na Comarca de
Guarapuava, estabelece Jurisdição das Varas de
Execução Penais e Corregedoria dos Presídios das

Comarcas de Entrância Final, e da Comarca de Guara-
puava.

Chamada esta Comissão a se manifestar com
relação a legalidade e constitucionalidade, nada encontra-
mos que possa impedir sua normal tramitação por essa
Casa de Leis.

Assim sendo, somos de parecer favorável.
Sala das Comissões, em 08.11.99.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
DUÍLIO GENARI - Relator

O SR. PRESIDENTE (Caíto Quintana)
Convoco Sessão Extraordinária para amanhã, às 10

horas da manhã, logo após a Sessão Ordinária e a Ordem
do Dia será distribuída no Gabinete dos Srs. Parlamen-
tares.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente sessão, extraordinária, marcando outra para
quinta-feira, dia 09, logo após a sessão ordinária, com a
seguinte

ORDEM DO DIA:

REDAÇÃO FINAL - dos Projetos de Lei nºs 477, 513,
565, 571 e 594/99.

2ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 419 e 642/99.

1ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 226, 610 e
633/99.

Levanta-se a sessão.
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